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INDICAÇÃO N.º 0678/2008 
(INDICA AO PREFEITO ELEITO, NASSER MARÃO FILHO, QUE 
DISPONIBILIZE TRANSPORTE ESCOLAR AS CRIANÇAS 
RESIDENTES NO BAIRRO SONHO MEU). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
Indico à Mesa Diretora, na forma regimental, seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Eleito, Nasser Marão Filho, disponibilize 
transporte escolar as crianças residentes no bairro Sonho Meu. 

Plenário “Dr. Octávio Viscadi”, 08 de dezembro de 2008. 
 
 
 

 
OSVALDO CARVALHO DA SILVA 
OSVALDO CARVALHO 
VEREADOR 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Considerando que a Constituição Federal de 1988 (CF/88) traz 

como um dos fundamentos da República a cidadania, considerando a educação como 
elemento essencial para sua construção. Esse direito tão importante está garantido na 
Constituição como direito social fundamental, assim como a saúde, o trabalho, o 
lazer, a segurança e outros (Art.6º). 

É assegurado o acesso de todos à educação (Art. 205, CF/88), 
sendo dever do Estado e da família promover sua implementação, visando ao pleno 
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para a vida, para o exercício da cidadania e 
para sua qualificação profissional. Trata-se a educação, portanto, em todos os seus 
níveis e modalidades, de direito subjetivo que deve ser assegurado pelo Estado 
sempre que demandado. 

Isso significa que são normas imediatamente aplicáveis, não 
podendo o poder público deixar de cumprir com sua obrigação, ou seja, não pode 
haver qualquer 

tipo de argumentação para não cumpri-la. 
Considerando que a LDB, com as modificações oriundas da Lei 

n° 10.709, de 31 de julho de 2003, passou a determinar a responsabilidade de Estados 
e Municípios quanto ao oferecimento de transporte escolar. O sentido dessa inovação 
legislativa é principalmente encerrar a discussão quanto à competência desse serviço 
e sua universalidade, ficando Estados e Municípios, respectivamente, responsáveis 
por assumir o transporte escolar dos alunos de sua rede. 
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O transporte escolar é serviço de utilidade pública e direito 
público subjetivo, ficando evidente que o Poder Público deve oferecê-lo 
gratuitamente para crianças e adolescentes que não tenham escola perto de casa. Esse 
serviço tem também que ser de qualidade aceitável, para tanto, o Código Trânsito 
Brasileiro – CTB traz os requisitos mínimos que este transporte deve ter. 

Considerando que o Bairro Sonho Meu não conta com essa 
benesse é que apresentamos a presente propositura, no sentido de que seja oferecido 
aos alunos da rede pública municipal no ano vindouro o transporte escolar gratuito. 
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